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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 162 de 2023, em situação assim descrita: 

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a criar o Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC, e dá outras providências. 
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal, por tratar de matéria de interesse eminentemente local. 
Igualmente correta a iniciativa do Prefeito dispor sobre a matéria, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.
No que diz respeito ao conteúdo, a proposição objetiva dispor sobre a criação do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUNPDEC, sendo que conforme exposição de motivos, o Estado anunciou a transferência de recursos aos municípios atingidos por desastres naturais, que decretaram situação de emergência, entre 04 de setembro e 1º de novembro. 
Sendo que como um dos requisitos para a transferência dos referidos recursos aos municípios “Fundo a Fundo” é necessário a criação do FUNPDEC. 
Inicialmente, sobre a temática dos fundos públicos, é importante ressaltar que a Emenda Constitucional nº 109/2021 incluiu o inciso XIV no artigo 167, vedando a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da Administração Pública.

 Logo, a partir da EC nº 109/2021, a constituição de fundos somente poderá ocorrer se, comprovadamente, determinado programa ou ação governamental tiver de ser desenvolvida de forma contínua e segregada da centralização orçamentária.

Nesse sentido, a constituição de novos fundos não foi proibida. Porém, se faz necessário comprovar que os programas governamentais e ações a serem por ele financiadas precisam, necessariamente, ser contínuas e segregadas da centralização orçamentária. 

Nesse contexto, entende-se que o  Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil – FUMPDEC atende a exceção, além de ser exigida sua criação pelo próprio governo de estado para transferências “Fundo a Fundo”. 


Diante do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei em análise, vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material, podendo prosseguir os demais trâmites previstos no processo legislativo. 

Três Passos, 04 de dezembro de 2023
______________________________

Cristina Käfer
      
       Procuradora Jurídica

    OAB/RS 86.351

�	   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;


(...)


V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; (grifou-se)








